
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO PENAL 
 
 

ÍNDICE 
 

- CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

1. Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor. Placa. Reboque. 

2. Ato Infracional. Falsificação de papéis públicos (art. 293). Competência. Falsificação. 
DARF. 

3. Falsa identidade. Atipicidade. Declaração. Nome falso. 

4. Falsidade ideológica. Imunidade. Jurisdição. Renúncia. Estado estrangeiro. 

5. Falsificação de documento público. Competência. Anotação. Ctps. 

6. Falsificação de documento público. Competência. Falsificação. Certidão. 

7. Falsificação de documento público. Uso. Documento falso. Falsificação. Crime único. 

8. Moeda Falsa / Assimilados. Princípio. Insignificância. 

9. Supressão de documento. Crime. Destruição. Filme fotográfico. 

10. Uso de documento falso. Hc. Ficha limpa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
- CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor. P laca. 
Reboque. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus a paciente denunciado pela suposta prática do 
delito tipificado no art. 311, caput, do CP (adulteração de sinal identificador de veículo 
automotor) ante o reconhecimento da atipicidade da conduta. In casu, o réu foi acusado de 
ter substituído a placa original do reboque com o qual trafegava em rodovia federal. 
Entretanto, de acordo com o Min. Relator, a classificação estabelecida pelo art. 96 da Lei n. 
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) situa os veículos automotores e os veículos de 
reboque ou semirreboque em categorias distintas, diferença também evidenciada pelo 
conceito que lhes é atribuído pelo Manual Básico de Segurança no Trânsito, elaborado pela 
Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (Anfavea). Asseverou, ademais, 
que o legislador, ao criminalizar a prática descrita no art. 311 do CP, assim o fez por razões 
de política criminal, para coibir a crescente comercialização clandestina de uma classe 
específica de veículos e resguardar a fé pública. Concluiu, portanto, estar ausente o elemento 
normativo do tipo – categoria de veículo automotor –, ressaltando que a interpretação 
extensiva do aludido dispositivo ao veículo de reboque caracterizaria analogia in malam 
partem, o que ofenderia o princípio da legalidade estrita. HC 134.794-RS, Rel. Min. Jorge 
Mussi, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Ato Infracional. Falsificação de papéis públicos (art. 293). Competência. 
Falsificação. DARF. 

A sociedade empresária apresentou à Receita Federal guias DARF para comprovar o 
pagamento de receitas federais. Contudo, não existia, na Receita, qualquer registro da 
correspondente arrecadação, e o banco no qual se alega feito o pagamento negou serem 
suas as autenticações mecânicas existentes nos documentos. Por isso, houve a instauração de 
inquérito para apurar a suposta prática de crime de falsificação de papéis públicos (art. 293, V 
e § 1º, I, do CP). Diante do fato de que o contribuinte fez novo recolhimento dos tributos, 
constata-se não haver qualquer lesão à Receita Federal que possa impor a competência da 
Justiça Federal. Assim, em similitude à Súm. n. 107-STJ, fixou-se a competência da Justiça 
estadual. Precedentes citados: CC 103.269-SP, DJe 20/5/2010, e CC 37.933-SP, DJ 
23/6/2003. CC 110.529-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 

Falsa identidade. Atipicidade. Declaração. Nome falso. 

A paciente foi presa em flagrante pela suposta prática de delitos previstos nas Leis ns. 
11.343/2006 e 10.826/2003, mas o MP somente a denunciou pelo pretenso cometimento do 
crime previsto no art. 307 do CP, visto que ela, na delegacia de polícia, declarou chamar-se 
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por nome que, em realidade, não era o seu, mas sim de sua prima, tudo a demonstrar que 
almejava encobrir seus antecedentes criminais. Contudo, este Superior Tribunal já firmou que 
a conduta de declarar nome falso à autoridade policial é atípica, por inserir-se no exercício do 
direito de autodefesa consagrado na CF, o que levou a Turma a absolvê-la da imputação. 
Precedentes citados: HC 153.264-SP, DJe 6/9/2010, e HC 81.926-SP, DJe 8/2/2010. HC 
145.261-MG, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), 
julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Falsidade ideológica. Imunidade. Jurisdição. Renúncia. Estado 
estrangeiro. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor do paciente que foi denunciado como incurso 
nos arts. 299 e 334, caput, ambos do CP. Sustentou-se, na impetração, em síntese, que a 
persecução penal padece de nulidade, pois o paciente, na condição de cônsul geral 
estrangeiro, está imune à jurisdição brasileira, a teor do disposto na Convenção de Viena de 
1963. Inicialmente, ressaltou o Min. Relator que, tendo o paciente praticado supostamente os 
delitos de falsidade ideológica e descaminho no exercício de suas funções, o art. 43 da 
referida convenção sobre relações consulares assegura sua imunidade na jurisdição brasileira. 
Observou, entretanto, ser certo, também, que a própria convenção mencionada, no seu art. 
45, autoriza o Estado estrangeiro a renunciar a tal imunidade. Assim, no caso, instado a 
manifestar-se, o Ministério das Relações Exteriores do Brasil informou ao juízo de primeiro 
grau que a embaixada do país estrangeiro em questão, no exercício de sua soberania, retirou 
os privilégios e imunidades do paciente, não havendo qualquer ilegalidade a ser sanada. 
Entendeu, ademais, o Min. Relator não ter razão o impetrante ao dizer que a renúncia seria 
uma das condições para o recebimento da denúncia e não poderiam ser reputados como 
válidos quaisquer atos anteriores à citação válida daquele país e sua manifestação expressa e 
por escrito junto aos autos da ação penal. Assinalou que a imunidade de jurisdição não se 
verifica de plano, isto é, não se aplica de forma automática, notadamente pelo fato de que há 
a possibilidade de o Estado estrangeiro renunciar. Desse modo, não era o caso de impedir de 
pronto a persecução penal contra o paciente, mas sim de instar o Estado estrangeiro acerca 
do interesse em submeter-se à jurisdição brasileira, conforme se deu na hipótese. Diante 
disso, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados: RO 62-RJ, DJe 3/11/2008, e RO 70-
RS, DJe 23/6/2008. HC 149.481-DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador 
convocado do TJ-CE), julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Falsificação de documento público. Competência. Anotação. Ctps. 

Trata-se de conflito de competência nos autos de ação penal na qual os indiciados são 
acusados de omissão por não anotar, na CTPS de trabalhadora, a real função por ela 
desempenhada, o que foi reconhecido pela Justiça trabalhista e resultou na condenação da 
reclamada a efetuar a retificação da CTPS, bem como pagar os valores devidos. A Seção 
entendeu que não há qualquer prejuízo a bem, serviços ou interesses da União, senão por via 
indireta ou reflexa. Apenas ao trabalhador interessa o reconhecimento expresso em sua 
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carteira de trabalho de determinada atualização contratual, para que, posteriormente, possa 
pleitear eventuais direitos. No caso, não houve suspensão de imposto ou de contribuição 
social, pois esses só são devidos quando há efetiva anotação na CTPS. Aplicou-se a Súm. n. 
62-STJ, determinando a competência da Justiça estadual para processar e julgar o crime do 
art. 297, § 4º, do CP (falsificação de documento público). Precedentes citados: CC 99.451-PR, 
DJe 27/8/2009; AgRg no CC 102.618-RS, DJe 9/11/2009, e CC 100.744-PR, DJe 22/5/2009. 
CC 114.168-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 10/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Falsificação de documento público. Competência. Falsificação. Certidão. 

O documento que se tem por falsificado, certidão de distribuição de ações e execuções, cuja 
expedição é atribuição da Justiça Federal, foi utilizado para fins particulares na celebração de 
compromisso de compra e venda. Dessarte, não há lesão a interesse, bem ou serviço da 
União a ponto de determinar a competência da Justiça Federal, pois foi o particular quem 
sofreu o prejuízo, o que determina a competência da Justiça estadual para apreciar a suposta 
prática do delito de falsificação. Precedentes citados: CC 104.893-SE, DJe 29/3/2010, e CC 
45.243-SC, DJ 28/11/2005. HC 143.645-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 
 

Falsificação de documento público. Uso. Documento falso. Falsificação. 
Crime único. 

Na hipótese, o ora paciente foi condenado a dois anos e seis meses de reclusão e 90 dias-
multa por falsificação de documento público e a dois anos e três meses de reclusão e 80 dias-
multa por uso de documento falso, totalizando quatro anos e nove meses de reclusão no 
regime semiaberto e 170 dias-multa. Em sede de apelação, o tribunal a quo manteve a 
sentença. Ao apreciar o writ, inicialmente, observou o Min. Relator ser pacífico o 
entendimento doutrinário e jurisprudencial de que o agente que pratica as condutas de 
falsificar documento e de usá-lo deve responder por apenas um delito. Assim, a questão 
consistiria em saber em que tipo penal, se falsificação de documento público ou uso de 
documento falso, estaria incurso o paciente. Para o Min. Relator, seguindo entendimento do 
STF, se o mesmo sujeito falsifica documento e, em seguida, faz uso dele, responde apenas 
pela falsificação. Destarte, impõe-se o afastamento da condenação do ora paciente pelo crime 
de uso de documento falso, remanescendo a imputação de falsificação de documento público. 
Registrou que, apesar de seu comportamento reprovável, a condenação pelo falso (art. 297 
do CP) e pelo uso de documento falso (art. 304 do CP) traduz ofensa ao princípio que veda o 
bis in idem, já que a utilização pelo próprio agente do documento que anteriormente 
falsificara constitui fato posterior impunível, principalmente porque o bem jurídico tutelado, ou 
seja, a fé pública, foi malferido no momento em que se constituiu a falsificação. Significa, 
portanto, que a posterior utilização do documento pelo próprio autor do falso consubstancia, 
em si, desdobramento dos efeitos da infração anterior. Diante dessas considerações, entre 
outras, a Turma concedeu a ordem para excluir da condenação o crime de uso de documento 
falso e reduzir as penas impostas ao paciente a dois anos e seis meses de reclusão no regime 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=CC%20114168�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0455'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%20143645�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270441%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

semiaberto e 90 dias-multa, substituída a sanção corporal por prestação de serviços à 
comunidade e limitação de fim de semana. Precedentes citados do STF: HC 84.533-9-MG, DJe 
30/6/2004; HC 58.611-2-RJ, DJ 8/5/1981; HC 60.716-RJ, DJ 2/12/1983; do STJ: REsp 
166.888-SC, DJ 16/11/1998, e HC 10.447-MG, DJ 1º/7/2002. HC 107.103-GO, Rel. Min. 
Og Fernandes, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Moeda Falsa /  Assimilados. Princípio. Insignificância. 

A Turma reiterou seu entendimento de que não se aplica o princípio da insignificância ao 
crime de moeda falsa, pois se trata de delito contra a fé pública, logo não há que falar em 
desinteresse estatal à sua repressão. No caso, o paciente utilizou duas notas falsas de R$ 50 
para efetuar compras em uma farmácia. Assim, a Turma denegou a ordem. Precedentes 
citados do STF: HC 93.251-DF, DJe 5/8/2008; do STJ: HC 78.914-MG, DJe 1º/12/2008; REsp 
964.047-DF, DJ 19/11/2007, e HC 129.592-AL, DJe 1º/6/2009. HC 132.614-MG, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo)     

Supressão de documento. Crime. Destruição. Filme fotográfico. 

No RHC, o delegado, denunciado pela prática de violência arbitrária, abuso de poder e 
supressão de documentos (filme fotográfico), busca o trancamento da ação penal e, 
alternativamente, a anulação do processo. Anotou-se que, no habeas corpus originário, o TJ 
não conheceu das matérias não decididas pelo juízo de origem. Diante disso, ressalta a Min. 
Relatora que delas conhecer configuraria supressão de instância. Quanto à falta de defesa 
preliminar (art. 514 do CPP), observa ser essa formalidade dispensável na ação penal 
instituída por inquérito policial (Súm. n. 330- STJ). Esclarece, também, não ser possível o 
trancamento da ação penal por ausência de justa causa, visto não demonstrada a atipicidade 
das condutas. Por outro lado, segundo a Min. Relatora, pelo mesmo motivo, não se pode 
acolher a tese da atipicidade do delito de supressão de documento (art. 305 do CP). Anota 
que, semanticamente, e em tese, o filme fotográfico seria registro gráfico e como tal, não há 
razão plausível para excluí-lo da definição de documento particular constante do dispositivo 
legal, afinando-se também com o tipo descrito na denúncia, no qual teria o recorrente, 
deliberada e abusivamente, se apoderado do filme para impedir a comprovação das suas 
condutas tidas como delitivas. Assim, no dizer da Min. Relatora, afeiçoa-se o ocorrido com o 
arquétipo legal definido no art. 305 do CP. Diante do exposto, a Turma conheceu em parte do 
recurso e, nessa extensão, negou-lhe provimento. Precedentes citados: RHC 20.237-RJ, DJe 
18/12/2009; HC 94.720-PE, DJe 18/8/2008, e HC 91.723-PE, DJe 8/9/2008. RHC 20.618-
MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Uso de documento falso. Hc. Ficha limpa. 

A Turma não conheceu de habeas corpus impetrado com o intuito de anular condenação pelo 
delito de uso de documento falso, cuja punibilidade já foi extinta pela prescrição. Segundo a 
Min. Relatora, o referido remédio constitucional não é a via adequada para afastar as 
consequências eleitorais estabelecidas pela LC n. 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”), porquanto 
inexistente, em tais hipóteses, ameaça ao direito de locomoção do paciente. Precedentes 
citados do STF: AgRg no HC 97.119-DF, DJe 8/5/2009; HC 94.154-RJ, DJe 19/9/2008; do 
STJ: AgRg no HC 84.246-RS, DJ 19/12/2007, e HC 117.231-RS, DJe 19/4/2010. HC 
166.977-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 

(topo) 
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